
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

DECISÃO MONOCRÁTICA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NOS AUTOS DA APELAÇÃO Nº
0001118-13.2011.815.0881.
Origem : Comarca de São Bento.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelante : Jose Pereira Cavalcante.
Advogado : Ilan Saldanha de Sá.                
Apelado : Município de São Bento.
Advogado : Lidyane Pereira Silva.

PEDIDO DE INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE
DE  UNIFORMIZAÇÃO.  REQUERIMENTO
APRESENTADO  APÓS  O  JULGAMENTO  DO
RECURSO. UTILIZAÇÃO  COMO
SUCEDÂNEO  RECURSAL.  INADMIS-
SIBILIDADE. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

– O  pedido  de  instauração  de  incidente  de
uniformização,  previsto  no  art.  476,  do  Código  de
Processo Civil, embora possa ser elaborado pela parte
ao arrazoar o recurso ou em petição avulsa, somente
pode ser suscitado antes do julgamento do recurso.

– Concluído o julgamento pela Corte, inadmissível a
utilização  do  mencionado  meio  processual  pelo
litigante,  por  não  possuir  o  incidente  natureza
recursal.

Trata-se  de  pedido  de  instauração  de  incidente  de
uniformização de jurisprudência apresentado por  Jose Pereira Cavalcante,
nos autos da Ação de Cobrança de Verbas Trabalhistas aforada em face do
Município de São Bento.

Alega a suscitante, em síntese, a existência de divergência neste
Tribunal,  acerca  da aplicação da  Lei  Federal  nº  7.394/1985 aos  servidores
públicos ocupantes do cargo de técnico em radiologia. 
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Pugnou, assim, pelo processamento do incidente, a fim de que
seja  reformado o “acórdão recorrido”.

E o relatório.

DECIDO.

Sem  maiores  delongas,  tenho  que  o  presente  incidente  não
merece ser conhecido.

Ao  compulsar  dos  autos,  verifica-se  que Jose  Pereira
Cavalcante promoveu ação de cobrança contra a Prefeitura Municipal de São
Bento, afirmando que, por exercer a atividade de  Técnico em Raio-X, teria
direito à  redução da sua carga horária para 24 horas semanais, majoração de
seus salários, bem como à percepção de adicional de insalubridade, tudo em
conformidade com a Lei Federal nº 7.384/85 e Decreto 92.970/86. 

Proferida  sentença  pelo  juízo  de  primeiro  grau,  os  pedidos
foram julgados improcedentes.

Em  3  de  fevereiro  de  2015,  no  julgamento  da  apelação
interposta  pelo ora suscitante, a 2º Câmara Cível deste Tribunal manteve a
sentença de instância prima, negando provimento ao recurso (fls. 113/118).

Outrossim,  em  24  de  fevereiro  de  2015,  o  então  apelante
suscitou o presente incidente de uniformização de jurisprudência, alegando a
existência de decisões divergentes sobre a matéria neste Tribunal. 

Ocorre  que,  o  pedido  de  instauração  de  incidente  de
uniformização,  previsto  no art.  476,  do  Código de  Processo Civil,  embora
possa ser elaborado pela parte ao arrazoar o recurso ou em petição avulsa,
somente pode ser suscitado antes do julgamento do recurso.

Concluído o julgamento pela Corte, inadmissível a utilização do
mencionado  instituto  pelo  litigante,  por  não  possuir  o  incidente  natureza
recursal.

Sobre o tema, leciona Alexandre Freitas Câmara:

"Consiste  a  uniformização  de  jurisprudência  num
incidente,  através  do  qual  suspende-se  um
julgamento no tribunal, a fim de que seja apreciado,
em  tese,  o  direito  aplicável  à  hipótese  concreta,
determinando-se  a correta  interpretação da norma
jurídica que incide, ficando assim aquele julgamento
vinculado a esta determinação" (In Lições de Direito
Processual Civil, v. II, 15 ed, p. 43, Lúmen Júris, Rio
de Janeiro, 2008).

Assim,  considerando  que,  no  caso  em epígrafe,  o  suscitante
teve sua tese desacolhida nos autos da apelação por ele aviada, não há dúvidas
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que o objetivo perseguido pelo requerente é, por meio do incidente, rediscutir
matéria já examinada e decidida, utilizando-o como sucedâneo recursal, o que
não pode ser admitido.

Neste sentido, já se pronunciou o STJ:

“PROCESSUAL  CIVIL.  PEDIDO  DE
INSTAURAÇÃO  DE  INCIDENTE  DE
UNIFORMIZAÇÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA.  ART.
476  DO  CPC.  EXTEMPORANEIDADE.
REQUERIMENTO  APRESENTADO  APÓS  O
JULGAMENTO  DO  RECURSO.  SUCEDÂNEO
RECURSAL.  INVIABILIDADE.  NÃO
ACOLHIMENTO  DO  PEDIDO.  PEDIDO  DE
CONCESSÃO  DE  EFEITO  SUSPENSIVO  AO
FEITO.  IMPOSSIBILIDADE.  PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL  CONCLUÍDA.  NÃO
ACOLHIMENTO.  1.  O  pedido  de  instauração  de
incidente  de  uniformização  de  jurisprudência  deve
ser  formulado  pela  parte  interessada  nas  razões
recursais ou em petição avulsa,  nos termos do art.
476 do Estatuto Processual Civil, mas, em todo caso,
antes  do  julgamento  do  recurso.  É,  portanto,
extemporâneo o pedido formulado após a conclusão
do julgamento do recurso no âmbito deste Superior
Tribunal de Justiça, mormente porque o incidente de
uniformização  de  jurisprudência  não  pode  ser
utilizado  como  sucedâneo  recursal.  2.  Uma  vez
apresentado pela parte o pedido de uniformização de
jurisprudência, o órgão julgador não está obrigado a
admitir  seu  processamento,  porquanto  este  não
constitui  um  direito  subjetivo  do  suscitante.  Ao
contrário, está sujeito a um juízo de admissibilidade
por parte do Tribunal. 3. Não acolhimento do pedido
de  instauração  do  incidente  de  uniformização  de
jurisprudência.  4.  Indefere-se  pedido  de  concessão
de efeito suspensivo ao processo, quando a prestação
jurisdicional  desta  Corte  Superior  já  se  acha
concluída, bem como quando não está configurado o
fumus  boni  iuris.  5.  Os  acórdãos  proferidos,  nos
presentes  autos,  estão  em  conformidade  com  a
jurisprudência pacificada no âmbito deste Tribunal,
no  sentido  de  que,  não  obstante  a  ausência  de
previsão no § 1º do art. 544 do CPC da exigência de
juntada de cópia da guia de recolhimento do preparo
do recurso especial,  com o respectivo comprovante
de  pagamento,  para  a  formação  do  agravo  de
instrumento,  as  referidas  peças  são  essenciais,  na
medida  em  que  possibilitam  a  aferição  da
regularidade formal do recurso. 6. Indeferimento do
pedido de concessão de efeito suspensivo ao feito.”
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(STJ -  IUJur no Ag: 1329462 SP 2010/0122699-1,
Relator:  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  Data  de
Julgamento:  22/02/2011,  T4  -  QUARTA  TURMA,
Data de Publicação: DJe 25/02/2011)

Dessa  forma,  tendo  o  insurgente  utilizado-se  de   meio
processual totalmente inadequado ao fim colimado, qual seja, a reforma do
acórdão impugnado, o incidente não deve ser conhecido.

Em vista de tais considerações, NÃO CONHEÇO do incidente
de uniformização de jurisprudência aviado por Jose Pereira Cavalcante.

P. I.

Decorrido  o  prazo  recursal,  sem pronunciamento  das  partes,
remetam-se os autos para a Presidência desta Corte, para apreciação do juízo
de admissibilidade do recurso especial encartado às fls. 131/140.

João Pessoa, 20 de março de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
      Desembargador Relator
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